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Ofício 2.958/2023
Código nº 308.616.859.942.397.484

Resposta pedido de informações n° 69/2023
 
Sr. Presidente;

 

 

Srs. Vereadores

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, venho por meio deste encaminhar resposta da Secretaria Municipal de Saúde  ao
pedido de informações feito pelo Senhor Vereador Jardel Souza de Oliveira - Bancada do PSDB Sob protocolo da
Casa de número 69/2023, em anexo seguem as informações.

Sem mais para o momento despeço-me permanecendo a disposição.

Atenciosamente,

 

Marcus Vinicius Muller Pegoraro

Prefeito Municipal

_

_

Aline Dutra Weber

Chefe de Gabinete do Prefeito

 

_
Este documento foi assinado digitalmente.
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Destinatário

Em 05/06/2023 às 16:43

ALINE W.   GAB
Câmara Municipal de Vereadores  
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INFORMAÇÃO

Em resposta ao Pedido de Informações no 69/2023 encaminhado pela Câmara

Municipal de Vereadores, informo que todos os atendimentos relativos a mordidas de

cães  notificados pelas  unidades de  saúde são inseridos  pelo  Serviço  de Vigilância

Epidemiológica  no  sistema  SiNAN,  sendo  que  no  período  entre  25/05/2018  à

25/05/2023 foram registrados 446 atendimentos. 

Há  o  entendimento  da  Prefeitura  Municipal  em  relação  sobre  as  suas

responsabilidades em relação aos cães errantes, sendo que neste enfrentamento há

um  projeto  de  controle  populacional  de  cães  e  gatos  através  de  castração,

identificação e chipagem dos animais, que após os procedimentos são oferecidos a

doação responsável,  caso não sejam adotados retornam ao local  de recolhimento.

Para  execução  deste  projeto  houve  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de

serviços  veterinários  de  cirurgias  de  orquiectomia  e  ovariosalpingohisterectomia

destinada a cães e gatos errantes, resgatados e ou domiciliados neste Município, no

qual  já  foram  castrados  mais  de  150  animais.  Durante  estes  procedimentos,  os

animais recebem a evermifugação e são vacinados contra raiva. 

Ainda dentro das atividades de controle populacional de animais, o Município

aderiu a um Projeto Estadual que destina recursos para castrações, sendo assim, em

breve, o número de animais atendido poderá ser ampliado. 

Além disso, o Município possui um termo de concessão de uso de bem público

com a Organização Não Governamental de Proteção Animal Canguçuense Amigos da

Morena Flor, firmado conforme autorizado pela Lei Municipal no 5041/2021, o qual

prevê o recolhimento temporário ou definitivo de animais de pequeno porte recolhidos

pelo poder público municipal que devido as suas condições não possam permanecer

em situação de rua.

Neste contexto vale registrar que a política pública adotada que mais apresenta

resultado positivos é o projeto de controle populacional, porém os efeitos destes são

melhor percebidos a médio e longo prazo, com a redução de animais errantes nas vias

do município.
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Necessário  registrar  ainda  que  há  uma  grande  ocorrência  de  abandono  de

animais, causada pela falta de conscientização e em alguns casos até abuso por parte

da população. Um fato que tem se observado durante o andamento do projeto de

castração, é que populares estão abandonando animais que estavam em sua tutela

em vias públicas, para que depois de castrados pela prefeitura retomem a sua tutela.

Outro fator importante se dá ao fato de algumas pessoas acumularem um grande

número  de  animais,  que  sem  os  cuidados  devidos,  acabam  reproduzindo

intensamente, vindo a invadir espaços públicos.

Por fim, informo que conforme informado pelo setor de Fiscalização Ambiental,

já houve situações de abandono de animais com a identificação do responsável pela

prática e consequente condução de processo administrativo ambiental. 

Canguçu,  31 de maio de 2023. 

Eliezer Jorge Timm

Secretário Municipal de Saúde
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